
 

 

 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS – CONFERE 

ELEIÇÃO CORE-BA – TRIÊNIO 2014/2017 
DECISÃO DA COMISSÃO ELEITORAL SOBRE REGISTROS DE CHAPAS 

 
A Comissão Eleitoral nomeada pelo Confere, incumbida do Processo Eleitoral para a 

composição do Core-BA, triênio 2014/2017, a ser realizado no dia 07/05/2014, no 

uso de suas atribuições, ante à constatação do saneamento tempestivo das 

irregularidades descritas na decisão que indeferiu os registros das chapas 

“RENOVAÇÃO” e “TRANSPARÊNCIA E ÉTICA”, publicada no Diário Oficial do 

Estado da Bahia, em 04/04/2014 e nos Jornais “Correio da Bahia” e “A Tarde”, em 

07/04/2014, FAZ SABER que, por unanimidade, DEFERIU os registros das 

referidas chapas, únicas candidatas ao pleito, assim compostas: CHAPA 1 - 

“RENOVAÇÃO”: 1. Herval Dórea da Silva; 2. Fernando José Goulart Mota;          

3. Rodolfo Peixoto Gomes; 4. João Vanes Melo Silva; 5. Gerson Oliveira Macedo 

Barbosa; 6. Antônio Nunes Machado Cotias; 7. Laurentino Almeida Serra; 8. Jaciel 

Barreto Lopes; 9. José Oldegar Miranda Passos; CHAPA 2 - “TRANSPARÊNCIA E 

ÉTICA”: 1. Sérgio França de Castro; 2. José Manoel Moreira Pinto Sarmento;       

3. Fernando Antônio Brandão Galvão; 4. Braulio Moreira da Silva; 5. Ubirajara 

Sandes Bittencourt Farias Filho; 6. Ubirajara Sandes Bittencourt Farias; 7. Ladanir 

José Lopes; 8. Agnaldo José Bispo de Jesus; 9. Andaraí Maria da Silva. Rio de 

Janeiro, 14 de abril de 2014. Arlindo Liberatti - Presidente da Comissão Eleitoral. 

Izaac Pereira Inácio - Secretário da Comissão Eleitoral. Paulo Porto Soares - 

Secretário da Comissão Eleitoral. = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  

 

 

 

 


